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Item Identificação da matéria 

1 

REQ 10/2021 - CTFC 
Ementa: Requer, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, 
Sr. Anderson Torres, e pelo Senhor Ministro da Defesa, Sr. Walter Braga Netto, informações relativas à emissão de licenças para posse e porte de armas no Brasil, concedendo acesso integral a esta comissão 
aos dados do Sistema Nacional de Armas - Sinarm e do Sistema de Gerenciamento Militar de Armas (SIGMA). 
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues 

 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
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PFS 3/2019 
Ementa: Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da Constituição 
Federal, apresentamos Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão 
de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor – CTFC, para solicitar ao Tribunal de Contas da União – 
TCU que promova avaliação operacional nos programas federais de 
prevenção e combate à violência contra a mulher e feminicídio, nos 
Ministérios da Mulher, Família e Direitos Humanos e da Justiça. 
Autoria: Senadora Leila Barros 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Mara 
Gabrilli 

Pela admissibilidade 
da proposta e sua 

aprovação 

A Proposta de Fiscalização e Controle 3/2019 objetiva solicitar ao TCU que promova 
avaliação operacional nos programas federais de prevenção e combate à violência 
contra a mulher e ao feminicídio, nos Ministérios da Mulher, Família e Direitos Humanos 
e da Justiça. Pretende-se que sejam avaliados, pelo menos, a) a eficácia das ações 
desenvolvidas; b) a forma de distribuição dos recursos; c) a existência de critérios para 
distribuição isonômica de recursos entre os estados; d) os mecanismos de governança 
para tomada e execução das decisões; e) os mecanismos de comunicação e 
coordenação entre os Ministérios envolvidos; e f) se há possibilidade de melhoria na 
legislação de controle de distribuição dos recursos com a finalidade de garantir a 
melhoria da execução dos programas. 
 
- A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 21/09/2021, 28/09/2021 e 
05/10/2021. 

3 

PFS 3/2020 
Ementa: Com base nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal c/c incisos IV e VII do art. 71 da Constituição 
Federal, apresentamos Proposta de Fiscalização e Controle à Comissão 
de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor – CTFC, para solicitar ao Tribunal de Contas da União – 
TCU que proceda auditoria de natureza operacional no Programa 
“Políticas para as Mulheres: Promoção da Igualdade e Enfrentamento à 
Violência”, considerando o seu alcance e a necessidade de proteção e 
albergamento das mulheres em situação de violência. Por fim, 
solicitamos que resultado dos trabalhos seja encaminhado à esta Casa 
Legislativa. 
Autoria: Senadora Leila Barros 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Mara 
Gabrilli 

Pela admissibilidade 
da proposta e sua 

aprovação 

A proposta tem por objetivo a realização de auditoria de natureza operacional, a ser 
conduzida pelo TCU, sobre o programa “Políticas para as Mulheres: Promoção da 
Igualdade e Enfrentamento à Violência” e envio do resultado dos respectivos trabalhos 
ao Senado. 
 
- A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 21/09/2021, 28/09/2021 e 
05/10/2021. 

4 

PLC 6/2017 
Ementa: Acrescenta § 3º ao art. 57 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, para obrigar os laboratórios farmacêuticos a informarem nos 
rótulos de seus produtos alerta sobre a presença de substâncias 
consideradas como doping. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Fabiano 
Contarato Pela aprovação 

O projeto pretende obrigar que os medicamentos que contenham substâncias proibidas 
pelo Código Mundial Antidopagem tragam alerta sobre essa informação nas bulas e 
nos materiais destinados à propaganda e publicidade. 
 
- A matéria constou na pauta da reunião do dia 05/10/2021. 
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CE. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138747
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140958
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127909
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PL 178/2020 
Ementa: Altera o art. 19 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
para incluir instrumentos que garantam que a equidade regional seja 
princípio norteador para a aprovação dos projetos apreciados pela 
Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania e que a 
divulgação das informações dos projetos aprovados, no âmbito da Lei, 
seja ampla e irrestrita. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Telmário 
Mota Pela aprovação 

O projeto visa a alterar a Lei Rouanet para determinar que os projetos aprovados 
deverão ser publicados no Diário Oficial da União e em sítio da rede mundial de 
computadores, com os seguintes dados: a) título do projeto; b) número de registro na 
Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania; c) nome do proponente e 
respectivo número de inscrição no CNPJ ou no CPF; d) valor e prazo autorizados para 
captação dos recursos; e e) enquadramento nas disposições da Lei em questão. 
Ademais, para que seja respeitado o princípio da equidade regional na aprovação dos 
projetos, estabelece que a distribuição dos recursos deverá seguir os seguintes 
critérios: a) 3/4, no mínimo, na proporção da população de cada região apurada no 
censo demográfico imediatamente anterior à apresentação dos projetos; e b) até 1/4, 
de forma inversamente proporcional ao nível de desenvolvimento cultural da região, a 
ser definido em regulamento com base em informações sobre o consumo cultural das 
famílias, sobre o mercado de trabalho cultural e sobre a presença de equipamentos 
culturais em cada região, sem prejuízo da utilização de outros indicadores de demanda 
e oferta de bens culturais. 
 
- A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 28/09/2021 e 05/10/2021. 
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CE. 

6 

PLS 374/2017 
Ementa: Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir 
como cláusula abusiva aquela que obrigue o pagamento de fatura de 
compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor. 
Autoria: Senadora Kátia Abreu 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Renan 
Calheiros Pela aprovação 

O PLS acrescenta dispositivo ao Código de Defesa do Consumidor (CDC) para 
estabelecer que é nula a cláusula contratual que obrigue o pagamento de fatura de 
compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor. 
 
- O relatório foi lido na reunião de 17/09/2019. 

7 

PL 3614/2019 
Ementa: Acrescenta o art. 31-A à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, para determinar que as concessionárias de serviços públicos 
ofereçam aos seus usuários a opção de inclusão, nas faturas para 
cobrança, de nome de cônjuge, companheiro ou outra pessoa, para 
efeito de comprovação de residência. 
Autoria: Senador Rodrigo Cunha 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Styvenson 
Valentim Pela aprovação 

O projeto tem a finalidade de determinar que as concessionárias de serviços públicos 
ofereçam aos seus usuários a opção de inclusão, nas faturas para cobrança, de nome 
de cônjuge, companheiro ou outra pessoa, para efeito de comprovação de residência. 
 
- O relatório foi lido na reunião de 09/08/2021. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140561
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131087
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137358
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PL 97/2020 
Ementa: Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para impor 
ao fornecedor o dever de informar o preço de produto ou serviço 
ofertado por meio de redes sociais, e vedar a oferta de produtos ou 
serviços com preços diferenciados em razão de perfis ou características 
individuais de consumidores apuradas nessas redes. 
Autoria: Senador Ciro Nogueira 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Styvenson 
Valentim 

Pela aprovação com 
uma emenda 

A iniciativa propõe que a oferta de um mesmo produto ou serviço com preços 
diferenciados em razão de perfis ou características individuais de consumidores 
apuradas em redes sociais seja incluída como prática abusiva no Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). Ademais, tipifica a prática como crime, com pena de detenção de 
três meses a um ano e multa, e estabelece que a oferta de produto ou serviço por meio 
de rede social deve informar o preço do produto ou serviço ofertado. 
A emenda proposta realiza reparos de técnica legislativa. 
 
- O relatório foi lido na reunião de 28/09/2021. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140488

